
DECLARAÇÃO DE RECEITA MÁXIMA ADMITIDA PARA EPP

BL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA..., inscrita no CNPJ
nº .41.855.652/0001/95...., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Dalva de Fátima Farias
Vieira. Portador(a) do RG nº . 5053519566.... e do CPF nº .928.271.280.-04..., declaro, sob as penas da
lei, para fins de atendimento ao disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações
posteriores, que a receita bruta anual da empresa acima identificada não excede o limite de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme previsto para enquadramento como
Empresa de Pequeno Porte – EPP.

Declaro, ainda, que estou ciente de que a falsidade desta declaração implicará na imediata exclusão da
empresa do tratamento jurídico diferenciado previsto na referida Lei Complementar, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

Flores da Cunhã, 07 de Abril de 2025.

_____________________________
Dalva de Fátima Farias Vieira
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